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TEOR

Remaneja recursos para pavimentação asfáltica na Estrado Rural Geraldo Terezan, no Bairro
de Graminha, em Santa Cruz do Rio Pardo.

AO PROJETO DE LEI

13337

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

2.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 300

13151000 5123 1

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

1 51005 153.244.5275359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

2.000.000

Indicador do Produto: EXTENSÃO DE ESTRADAS VICINAIS PAVIMENTAS/RECUPERADAS (km) 2.250

78216000 1606 91

ESTRADAS VICINAIS

26

ESTRADAS VICINAIS PAVIMENTADAS E RECUPERADAS

2 16055 1.418.580.2801114

MELHORIAS DA MALHA RODOVIÁRIA

4 +

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Esta emenda ao Projeto de Lei n.º 627, de 2020, que orça a receita e fixa a despesa do
Estado para o exercício de 2021, tem por finalidade a destinação de recursos financeiros
para pavimentação asfáltica na Estrado Rural Geraldo Terezan, no Bairro de Graminha, em
Santa Cruz do Rio Pardo.
Com a estrada em boas condições, haverá redução de tempo de percurso, queda no número de
acidentes, além do incentivo à economia para escoar a produção rural. A estrada vicinal é
uma estrada municipal, de uma só pista e de padrão técnico modesto, compatível com o
tráfego que a utiliza. A estrada municipal, quase de caráter local, atende principalmente
ao município que a administra, e dentro de cujos limites normalmente se situa.
A recuperação compreende os melhoramentos na via existente, geralmente circunscrito às
faixas de rolamento e de domínio, visando remover pontos críticos que impeçam o fluxo
contínuo e seguro do tráfego, restaurando uma estrada existente aproveitando ao máximo o
traçado original, tendo em vista a segurança e fluidez de tráfego. Todas as atividades
devem ser desenvolvidas de forma a preservar os investimentos na malha rodoviária, manter
e melhorar as condições de sua utilização.
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